Discurso do deputado Sandes Júnior (PP-GO) no qual informa a adesão de Goiás ao Sistema Único de Segurança Pública, com a presença do excelentíssimo senhor ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, proferido  na sessão  do dia 12 de agosto de 2003.

Senhor presidente,

Senhoras e Senhores Deputados
Com alegria ocupo esta tribuna hoje para comunicar a adesão do meu Estado, Goiás, ao Sistema Único de Segurança Pública, Susp. Ontem, o governador Marconi Perillo recepcionou sua Excelência, o ministro da Justiça Márcio Thomaz Bastos, em Goiânia, quando foi assinado convênio neste sentido.

Devo dizer, senhor presidente, que apoio a iniciativa do governo federal no sentido de unificar as ações de combate ao crime organizado, ações estas que prevêem uma gestão partilhada de toda a política de combate à criminalidade. É preciso dizer,  que o crime não tem fronteira e não pode ser combatido por meio de ações isoladas de União, Estados e Municípios.

O ministro prometeu para ainda este mês a liberação dos primeiros recursos. Devo dizer,  que Goiás pode ser considerado um Estado modelo em termos de unificação das ações de segurança pública. O governador Marconi Perillo tem investido pesados recursos no combate ostensivo à criminalidade, além de ser o principal defensor de um trabalho articulado entre as polícias civil e militar de Goiás.

Como bem disse ontem o ministro Thomaz Bastos, o Brasil não pode continuar considerando, por exemplo, a falsificação de cosméticos como um crime tão grave quanto um homicídio. Trabalhando sem planejamento, sem organização, sem visão daquilo que deveria ser o verdadeiro combate, não conseguiremos vencer o problema da segurança pública.

Ao longo dos anos, senhor presidente, foi estabelecida neste País a chamada “cultura do escapismo”, que muito bem sendo colocada pelo ministro da Justiça. Acontecia alguma coisa e a primeira medida era aumentar o quantitativo da pena. Transformava-se aquilo em crime hediondo e pensava-se que o problema estava resolvido.

 Se o aumento de pena fosse a solução, desde 1990, quando foi criada a Lei dos Crimes Hediondos, teríamos acabado com o seqüestro, com o tráfico de drogas, com todos os crimes elencados dentro daquela lei. Mas, infelizmente, a lei pura e simples não muda a realidade.  Beccaria já dizia há duzentos anos: “O que diminui a criminalidade é a certeza da punição, não o tamanho da pena”.

O Brasil não vive hoje uma crise normativa, mas de planejamento. É necessário, na verdade, reconstruir as instituições. Entendo, senhor presidente, que a criação do Susp faz parte dessa retomada do poder de agir do Estado. O próximo passo deverá ser a criação de um Gabinete de Gestão Integrada da Segurança Pública e a inevitável e urgente reforma do Poder Judiciário, de modo a permitir que seja repensado o sistema prisional no País. É preciso que se coloque dentro da cadeia aqueles que verdadeiramente devem ficar presos, isolados da sociedade; indivíduos fisicamente perigosos, chefes de quadrilha, patrões do narcotráfico. Mas é preciso tirar da cadeia quem não precisa estar na cadeia. Isso passa pela aplicação de penas que permitam a re-inserção social dos educandos. 

Por fim, não podemos permitir que nossas cadeias se consolidem como criadoras de um “exército marginal da criminalidade”. Ações como a criação do Susp, senhor presidente, demonstram que nessa área o Brasil está no caminho certo.

Muito obrigado!
